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CONSIDERANDO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA 
 

DECRETO Nº 828, de 09/03/2022. 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
VALOR DE R$ 23.996.103,00 ( VINTE E TRÊS MILHÕES, 
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E CENTO E TRÊS 
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais, 

• a Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para 
o exercício financeiro de 2022;�

• DECRETA:�

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 23.996.103,00 ( VINTE E TRÊS MILHÕES, 
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E CENTO E TRÊS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a 
seguinte classificação econômica e programática: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

20 ± 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 
10.301.82.1313 

 
AÇÕES DO COVID NO SUS 

 
3.3.9.0.92 

 
0232 

 
18632 

 
R$ 60.000,00 

33 ± 
SECRETARIA DE 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

 
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 

 

25.752.21.2035 

 
IMPLANT/MODER/MANUT 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

 

3.3.9.0.39 

 

0206 

 

18639 

 

R$ 14.300.000,00 

38 ± 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2223 

 

MANUT OPER ATIVID ADM DA 
CODEMAR 

 
 

3.3.9.0.47 

 
 

0206 

 
 

17950 

 
 

R$ 50.000,00 

38 ± 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2225 

 
 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0206 

 
 

17142 

 
 

R$ 50.000,00 

38 ± 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2223 

 

MANUT OPER ATIVID ADM DA 
CODEMAR 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0206 

 
 

16686 

 
 

R$ 10.000,00 

40 ± ISSM - 
Instituto de 

Seguridade Social 
de Maricá 

3 - ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA 

S 

 

9.122.62.2237 

 
MANUT E OPER ATIV 

ADMINISTRATIVAS ISSM 

 

3.3.9.0.46 

 

0303 

 

18570 

 

R$ 25.000,00 

60 ± 
COMPANHIA DE 
SANEAMENTO 
DE MARICA - 

SANEMAR 

 
1 - EMPRESA 

MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

 
 

4.122.99.2219 

 
 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

3.1.9.0.96 

 
 

0100 

 
 

18638 

 
 

R$ 160.000,00 

63 ± AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

 
 

15.451.22.1217 

 
 

OBRAS DIRETAS 

 
 

4.4.9.0.52 

 
 

0206 

 
 

16598 

 
 

R$ 60.000,00 

91 ± 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENT 
O, ORÇAMENTO 

E FAZENDA 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO 

 
 

4.126.36.1080 

 

IMPLANTAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL 

 
 

4.4.9.0.30 

 
 

0206 

 
 

18636 

 
 

R$ 368.095,00 

91 ± 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENT 
O, ORÇAMENTO 

E FAZENDA 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO 

 
 

4.126.36.1080 

 

IMPLANTAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL 

 
 

4.4.9.0.52 

 
 

0206 

 
 

18635 

 
 

R$ 1.529.176,00 

91 ± 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENT 
O, ORÇAMENTO 

E FAZENDA 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO 

 
 

4.126.36.1080 

 

IMPLANTAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL 

 
 

4.4.9.0.40 

 
 

0206 

 
 

18637 

 
 

R$ 7.383.832,00 

9,�±�GLYXOJDU�R�FDOHQGiULR�GH�UHXQL}HV�RUGLQiULDV�H�H[WUDRUGLQiULDV�GR�
pleno�do�Conselho�e�de�suas�respectivas�Câmaras�Setoriais.
$UW������¬V�&kPDUDV�6HWRULDLV�FRPSHWH�
I�–� fornecer� subsídios� ao�Plenário�do�Conselho�para�a�de¿nição�de�
SROtWLFDV��GLUHWUL]HV�H�HVWUDWpJLDV�GRV�UHVSHFWLYRV�VHJPHQWRV�FXOWXUDLV�
,,�±�HVWLPXODU�D�SDUWLFLSDomR�GD�VRFLHGDGH�FLYLO�
Art.�44.�Às�Comissões�e�Grupos�de�Trabalho�compete�fornecer�subsí�
dios�para�a�tomada�de�decisão�sobre�temas�especí¿cos,�transversais�
RX�HPHUJHQFLDLV�UHODFLRQDGRV�j�iUHD�FXOWXUDO�
Art.�45.�O�Conselho�realizará�reuniões:
,�±�RUGLQiULDV�GR�SOHQR��PHQVDOPHQWH�
,,�±�RUGLQiULDV�GH�FDGD�XPD�GDV�&kPDUDV�6HWRULDLV��ELPHVWUDOPHQWH�
III�–�extraordinárias�do�pleno,�quando�forem�convocadas�para�esse�¿m�
pelo�Presidente�ou�por�2/3�do�número�de�conselheiros.
,9� ±� H[WUDRUGLQiULDV� GH�&kPDUD�6HWRULDO�� TXDQGR� IRUHP�FRQYRFDGDV�
para�esse�¿m�pelo�Conselheiro�Titular�ou�por�2/3�dos�seus�respectivos�
PHPEURV�
§�1º�As�reuniões�ordinárias� terão�duas�chamadas,�sendo�a�segunda�
obrigatoriamente�trinta�minutos�após�a�primeira.�Na�primeira�chamada�
D�UHXQLmR�FRPHoDUi�FRP�D�SUHVHQoD�PtQLPD�GD�PDLRULD�VLPSOHV�GRV�
conselheiros�titulares.�Em�segunda�chamada�com�a�presença�mínima�
de�30%�dos�conselheiros�(titulares�e/ou�suplentes).�Quando�¿ndada�a�
primeira�chamada�e�o�conselheiro�titular�não�estiver�presente,�assume�
R�VHX�UHVSHFWLYR�VXSOHQWH�
�����$V�UHXQL}HV�H[WUDRUGLQiULDV�VRPHQWH�DFRQWHFHUmR�FRP�SUHVHQoD�
mínima�da�maioria�simples�dos�conselheiros�(titulares�e/ou�suplentes).
�����$V�UHXQL}HV�VHUmR�SUHYLDPHQWH�SXEOLFL]DGDV�SHOR�&03&�H�DEHUWDV�
j�VRFLHGDGH�FLYLO�
�����$V�DWDV�GDV� UHXQL}HV�VHUmR�DPSODPHQWH�SXEOLFL]DGDV�� LQFOXVLYH�
pela�internet,�no�prazo�de�até�72�(setenta�e�duas)�horas�após�a�reali�
]DomR�GHVVDV�
Art.�46.�O�Conselho�elaborará�o�seu�Regimento� Interno,�que�deverá�
ser�publicado�no�Jornal�O¿cial�do�Município�em�até�30�dias�após�a�sua�
DSURYDomR�
$UW������3RGHUi�DVVLVWLU�jV�UHXQL}HV�TXDOTXHU�LQWHUHVVDGR��GHVGH�TXH�
devidamente�apresentado�e�identi¿cado.
3DUiJUDIR�~QLFR��7RGRV�RV�FLGDGmRV�SRGHP�DSUHVHQWDU�SURSRVWDV�SDUD�
votação,�porém�o�direito�ao�voto�cabe�apenas�aos�conselheiros.
&DStWXOR�9,,,
'2�&216(/+2�081,&,3$/�'(�3527(d2�'2�3$75,0Ð1,2�&8/�
785$/
Art.� 48.�O� Conselho� Municipal� de� Proteção� do� Patrimônio�Cultural,�
será�criado�por�meio�de�legislação�especí¿ca�para�este�¿m�e�passará�
D�LQWHJUDU�R�6LVWHPD�0XQLFLSDO�GH�&XOWXUD�
&DStWXOR�,;
'$�&21)(5Ç1&,$�081,&,3$/�'(�&8/785$
$UW������$�&RQIHUrQFLD�0XQLFLSDO�GH�&XOWXUD�p�XPD�LQVWkQFLD�GH�SDUWL�
FLSDomR�VRFLDO��HP�TXH�RFRUUH�D�DUWLFXODomR�HQWUH�R�JRYHUQR�PXQLFLSDO�
e�a� sociedade�civil,�com�o�objetivo�de�analisar�a�conjuntura�da�área�
FXOWXUDO�GH�0DULFi�H�SURSRU�GLUHWUL]HV� SDUD�D� IRUPXODomR�GH�SROtWLFDV�
S~EOLFDV�GH�FXOWXUD��TXH�FRPSRUmR�R�3ODQR�0XQLFLSDO�GH�&XOWXUD�
�����e�GH�UHVSRQVDELOLGDGH�GD�&RQIHUrQFLD�DQDOLVDU�H�DSURYDU�PRo}HV�
H�SURSRVLo}HV��H�DYDOLDU�D�H[HFXomR�GDV�PHWDV�FRQFHUQHQWHV�DR�3ODQR�
H�VXDV�UHVSHFWLYDV�UHYLV}HV�RX�DGHTXDo}HV��DOpP�GDV�GLVFXVV}HV�SHU�
WLQHQWHV�D�SROtWLFD�FXOWXUDO�GD�FLGDGH�
�����&DEH�j�6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�GH�&XOWXUD�FRQYRFDU�H�FRRUGHQDU�D�
&RQIHUrQFLD��TXH�VH�UHXQLUi�RUGLQDULDPHQWH�D�FDGD�GRLV�DQRV��RX�H[�
traordinariamente�a�qualquer�tempo,�a�critério�do�Conselho�Municipal�
GH�3ROtWLFD�&XOWXUDO�
�����$�GDWD�GH�UHDOL]DomR�GD�&RQIHUrQFLD�GHYHUi�FRQVLGHUDU�R�FDOHQGi�
ULR�GH�FRQYRFDomR�GDV�&RQIHUrQFLDV�(VWDGXDO�H�1DFLRQDO�GH�&XOWXUD�
�����$�&RQIHUrQFLD�SRGHUi�VHU�SUHFHGLGD�SRU�3Up�&RQIHUrQFLDV�6HWR�
ULDLV��3Up�&RQIHUrQFLDV�7HUULWRULDLV�H�3Up�&RQIHUrQFLDV�/LYUHV�

�����$� UHSUHVHQWDomR�GD�VRFLHGDGH�FLYLO�QD�&RQIHUrQFLD� VHUi� GH��QR�

PtQLPR��GRLV�WHUoRV�GRV�GHOHJDGRV�

&DStWXOR�;

'$6�',6326,d®(6�),1$,6

$UW������(VWD�/HL�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��

*$%,1(7(�'2�35()(,72�'2�081,&Ë3,2�'(�0$5,&È��(VWDGR�GR�

5LR�GH�-DQHLUR��5-�����GH�PDUoR�GH������

)DELDQR�7DTXHV�+RUWD

35()(,72�'2�081,&Ë3,2�'(�0$5,&È
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 23.996.103,00 

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, serão compensados por meio das  
seguintes reduções orçamentárias: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor Anulado Órgão Unidade Código Título 

2 ± GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 4.5.9.0.61 0100 18144 R$ 160.000,00 

14 ± 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃ 

O 

 
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 

 

4.122.1.2001 

 
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 

 

3.3.9.0.39 

 

0206 

 

3070 

 

R$ 14.300.000,00 

20 ± 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 
10.301.82.1313 

 
AÇÕES DO COVID NO SUS 

 
3.3.9.0.39 

 
0232 

 
17905 

 
R$ 60.000,00 

38 ± 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2223 

 

MANUT OPER ATIVID ADM DA 
CODEMAR 

 
 

4.4.9.0.61 

 
 

0206 

 
 

18373 

 
 

R$ 50.000,00 

38 ± 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2223 

 

MANUT OPER ATIVID ADM DA 
CODEMAR 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0206 

 
 

16686 

 
 

R$ 50.000,00 

38 ± 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2223 

 

MANUT OPER ATIVID ADM DA 
CODEMAR 

 
 

3.3.9.0.47 

 
 

0206 

 
 

17950 

 
 

R$ 10.000,00 

40 ± ISSM - 
Instituto de 

Seguridade Social 
de Maricá 

3 - ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA 

S 

 

9.122.62.2237 

 
MANUT E OPER ATIV 

ADMINISTRATIVAS ISSM 

 

3.3.9.0.39 

 

0303 

 

17133 

 

R$ 25.000,00 

63 ± AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

 
 

15.451.84.1025 

 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS 
GOVERNAMENTAIS 

 
 

4.4.9.0.51 

 
 

0206 

 
 

18420 

 
 

R$ 60.000,00 

91 ± 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENT 
O, ORÇAMENTO 

E FAZENDA 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO 

 
 

4.126.36.1080 

 

IMPLANTAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL 

 
 

3.3.9.0.40 

 
 

0206 

 
 

18292 

 
 

R$ 9.281.103,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 23.996.103,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09/03/2022. 

FABIANO TAQUES HORTA 
Prefeito Municipal 


